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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO DE PESQUISAS HUMANISTAS E SOLIDARISTAS – IPHS. Às 18hs30 de sábado, 14 de novembro de 2.009, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os Sócios do Instituto de Pesquisas Humanistas e Solidaristas / IPHS que subscrevem a lista de presenças e que compõem a totalidade do corpo social:

1 – Philippe Guédon

2 – Lucia Arantes Guédon

3 – Sílvia Arantes Guédon

4 – Cornelita da Rocha Vidal de Carvalho

5 – Paulo Roberto Matos

6 – Antonio de Oliveira Costa

7 – Paulo Roberto Matos, representante do PHS

8 – José Antonio Starck, convidado

9 – Reynaldo Alonso, convidado

Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de Administração do IPHS, Paulo Roberto Matos que declarou instalada a AGE cujo edital de convocação foi publicado no INFORMATIVO PHS 31, edição de 15.10.09, nº 161. Pediu que, de pé, os presentes o acompanhassem em respeitosa invocação ao Senhor, para que aceitasse  lembrar-nos sempre quais foram os propósitos que nos levaram a iniciar uma prática partidária. A seguir, convidou a mim, Philippe Guédon, para assumir as funções de Secretário ad hoc da AGE, e pediu que fosse lido o teor do Edital: “Edital de Convocação –  Instituto de Pesquisas Humanistas e  Solidaristas / IPHS -  A Diretoria Executiva do IPHS convida os sócios do Instituto, em dia com as suas obrigações, a se reunirem  em Assembléia Geral Extraordinária, nos termos do Estatuto em vigor, à rua Visconde do Uruguai, 53, sala 108, bairro Valparaíso, Petrópolis/RJ, às 18h00/18h30(1ª e 2ª Convocações) do dia 14 de novembro de 2.009, para percorrer a seguinte Ordem do Dia: 1 - informação sobre o ocorrido, desde a AGE de 19.11.2007 no que tange à instituição da Fundação Solidarista/FUNSOL, em atendimento às Resoluções TSE nº 22.121/05 e nº 22.746/08; 2 - apreciação da ata da Convenção Nacional do PHS ocorrida esta manhã no Rio de Janeiro; 3 - adequação à mesma, com a deliberação sobre a transformação do IPHS em Fundação Solidarista/FUNSOL, com a transferência total do patrimônio à FUNSOL; 4 - medidas complementares decorrentes da deliberação. Cornelita da Rocha Vidal de Carvalho e Sílvia Arantes Guédon, pela Diretoria Executiva do IPHS”. O Presidente informou ter recebido correspondência da Comissão Executiva Nacional do PHS, indicando como Representante do Partido nesta AGE a Senhora Cornelita da Rocha Vidal de Carvalho, presente no recinto, e abordou o item 1 da AGE, relatando o ocorrido desde a AGE de 19 de novembro de 2.007 no que tange à instituição da Fundação Solidarista/Funsol, em atendimento às Resoluções TSE nº 22.121/2.005 e 22.746/2.008. Em resumo, foi explicado que o IPHS ingressou na Promotoria de Justiça das Fundações do Interior do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro com o seu pedido de instituição da Fundação Solidarista/ FUNSOL , à qual pensávamos à época dar o nome do Fundador do PHS e do IPHS, Philippe Guédon. Como tem sido de nosso hábito, dado a instituição da Fundação ter sido determinada pelo Tribunal Superior Eleitoral, informamos E. TSE sobre cada passo dado nessa direção junto ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. Para abreviar o histórico de um assunto que já cobre dois anos, vamos destacar os dois pontos mais relevantes ocorridos no período. De um lado, o Tribunal Superior Eleitoral  publicou a Resolução nº 22.746/2.008, modificando dispositivos da Resolução nº 22.121/2.005 e acentuando o caráter particular de que se revestem as Fundações criadas pelos Partidos Políticos; cabe registrar que o IPHS fez chegar as mãos do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro o teor das duas Resoluções em foco. O segundo fato relevante foi a comunicação pelo Ministério Público, já no final do ano de 2.008, que não seria possível instituirmos a Fundação Solidarista/FUNSOL sem extinguirmos o Instituto de Pesquisas Humanistas e Solidaristas/IPHS. O Instituto apresentou as razões que o haviam levado a optar pela fórmula da sua permanência, mas declarou que se submetia de pronto ao entendimento do Ministério Público. Apresentou, ao ensejo, modelos de nova Escritura Pública. Sabemos, hoje, que um mero equívoco de arquivo, ocorrido nos serviços do  Ministério Público, retardou a comunicação das determinações detalhadas do Ministério Público ao Instituto. Esclarecido o fato em setembro 2.009, quando de visita do IPHS à Promotoria de Fundações à Rua Marechal Câmara no Rio de Janeiro, iniciamos desde logo a adoção do feixe de medidas necessárias para atender às determinações recebidas, recomeçando o processo desde o seu início, ou seja, com a realização de reunião da Comissão Executiva Nacional do PHS,  de nova Convenção Nacional do PHS e de nova Assembléia Geral do IPHS, revogando deliberações anteriores, em particular as da AGE de 19 de novembro de 2.007,  por terem seguido caminho que foi considerado em desacordo com as Resoluções do E. TSE acima citadas. O nosso trabalho desembocou nas deliberações da Convenção Nacional do Partido Humanista da Solidariedade/PHS realizado esta manhã na capital fluminense, referendando as decisões da Comissão Executiva Nacional do PHS, assim como na pauta da presente AGE do Instituto. Declarando-se bem inteirados os presentes sobre o ocorrido, e tendo-lhes sido apresentadas cópias das correspondências remetidas e recebidas, passou-se ao relato previsto pelo item 2 da Ordem do Dia,  apreciação da ata da Convenção Nacional do PHS ocorrida esta manhã no Rio de Janeiro. O Presidente informou que a Convenção Nacional deliberou referendar as decisões da Comissão Executiva Nacional do PHS e  instituir a Fundação Solidarista/FUNSOL nos estritos termos determinados pelo Ministério Público, assim tendo sido registradas em ata as deliberações da referida Convenção sobre o assunto: “O Presidente passou, então, ao ponto g) da pauta, “histórico dos trabalhos anteriores e instituição da Fundação Solidarista/FUNSOL”.  Pediu ao Gerente Geral do Instituto de Pesquisas Humanistas e Solidaristas/ IPHS, Philippe Guédon, que expusesse o tema; foi lembrada, então, a deliberação da Convenção Nacional de 17 de novembro de 2.007, quando o Plenário tomou conhecimento das determinações do novo Código Civil e do teor da Resolução 22.121/05 do E. TSE, e também rememorou as condições especialíssimas que cercaram o ano de 2.006, quando o Partido, assim como numerosos outros, se encontravam na situação de condenados ao fenecimento e provável desaparecimento em virtude da vigência do artigo 13 da Lei 9096/95, conhecido como “cláusula de barreira”, e in extremis julgado manifestamente inconstitucional pelos EE. TSE e STF. Ao ensejo da Convenção Nacional de novembro de 2.007, foi aprovada a seguinte deliberação, aqui citada nos seu trecho essencial para o objetivo debate que ora se inicia: “Fica decidida a instituição da Fundação Solidarista Philippe Guédon / FUNSOL, cujos Estatuto e Escritura Pública de Constituição, a serem apresentados à Promotoria de Justiça das Fundações do MP do Estado do Rio de Janeiro, correspondem aos textos apresentados à Convenção e que foram rubricados à vista dos Convencionais pelo Presidente da Comissão Executiva Nacional e pelo Presidente do Conselho Nacional de Ética do Partido Humanista da Solidariedade/ PHS. A Convenção Nacional do PHS opta pela instituição da Fundação Solidarista Philippe Guédon / FUNSOL, em vez da transformação do Instituto de Pesquisas Humanistas e Solidaristas / IPHS, por considerações éticas de transparência e eficácia”. Decorridos quase exatos dois anos, não lograram o Partido nem o IPHS a instituição pretendida, apesar de terem procurado atender às sucessivas orientações do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, sempre zelando por manterem informado ao E. TSE de cada desdobramento do processo, cabendo destaque à atuação do Escritório Starck & Reynaldo, que vem acompanhando o andamento de nossa solicitação com muita competência e dedicação, mantendo excelente nível de relacionamento com as Autoridades que velam as nossas providências. Em suma, a Promotoria de Justiça das Fundações, órgão do MP/RJ, não aceitou a fórmula de instituição da Fundação, determinando que fosse procedida à transformação do Instituto em Fundação, à exclusão de qualquer outra opção. No mesmo documento em que apresentamos as nossas razões, expressamos a antecipação da aquiescência do Instituidor PHS e do Instituto. Nesse sentido, deliberamos dar continuidade ao processo submetendo à nova Convenção Nacional do Partido Humanista da Solidariedade / PHS e à nova Assembléia Geral do IPHS a revisão de nossa postura, adequando-a à orientação do Ministério Público fluminense. Basicamente, somos trazidos a propor a transformação do Instituto de Pesquisas Humanistas e Solidaristas/IPHS em Fundação Solidarista/FUNSOL, transferindo a totalidade do patrimônio no dia da assinatura da Escritura Pública em Cartório, após aprovada por ato do MP/RJ, inclusive direitos e obrigações, bens e recursos. As parcelas legais do Fundo Partidário a que faz jus o PHS destinados às pesquisas e à formação política, e que correspondem ao patamar legal mínimo de 20% (vinte por cento) serão destinadas integralmente à FUNSOL. O Instituto deixará, pois – e repetimos para absoluta clareza – de existir, por se ter transformado na Fundação Solidarista/FUNSOL. Para todos os efeitos, o Instituto IPHS passará a ser Fundação Solidarista/FUNSOL, no exato dia da Escritura Pública acima evocada, atendendo às exigências do novo Código Civil e da Resolução TSE nº 22.121/2.007, com as alterações introduzidas pela Resolução TSE nº 22.746/2.008.  Até a data da Escritura, o IPHS continuará as suas plenas atividades de Formação Política, administrando os 5 (cinco) Cursos de sua propriedade, publicando o Informativo PHS 31, ora em sua edição mensal de número 162 correspondendo a um trabalho ininterrupto de 13 anos e meio, editando livros e folhetos sobre administração pública e nosso pensamento. Também são administrados os sites do Partido e do Instituto, e o Portal comunitário www.dadosmunicipais.org.br, além de assegurada a adequada capacitação dos Formadores do PHS e propostas as atualizações dos documentos partidários básicos: Estatuto e Programa, para que não ocorra solução de continuidade que prejudicaria, em última análise, à FUNSOL cuja instituição perseguimos. Informou, em acréscimo, o Gerente Geral do IPHS que, em função da presente Convenção Nacional do Partido Humanista da Solidariedade/PHS, e na previsão da provável concordância com a transformação do IPHS em FUNSOL – por ser decorrência de determinação legal – o Instituto convocou para esta tarde, em Petrópolis, uma Assembléia Geral Extraordinária com o seu quadro social, mantido no nível atual nos últimos anos em previsão da instituição da FUNSOL. Assim, se for este o desejo da Convenção Nacional e, conseqüentemente, dos sócios do IPHS, já a partir desta noite, poderá seguir o processo de transformação do IPHS em FUNSOL, obedecidas as orientações recebidas da promotoria das Fundações. Concluindo a sua apresentação, o  Gerente Geral do IPHS leu o texto do projeto de Estatuto e de Escritura Pública da FUNSOL, e, a seguir, foi a matéria posta em discussão, e após esclarecidas as dúvidas suscitadas, aberto o processo de votação, inicialmente reunidas três indagações num único pleito, as quais serão submetidas a voto em separado no caso de rejeição das três propostas conjuntas: A) Concorda com a transformação do Instituto de Pesquisas Humanistas e Solidaristas/IPHS em Fundação Solidarista/FUNSOL? B) Aprova o texto do Projeto de Estatuto da FUNSOL? C) Aprova o texto da Escritura Pública? . Ao término da apuração, verificou-se o seguinte resultado interessando o conjunto das três indagações: delegados de AC:... votos SIM; AL, .... ; AM; ...; AP: ...; BA: ...; CE: ...; DF: ...; ES: ...; GO: ...; MA: ...; MG: ...; MS: ...; MT: ...; PA:...; PB: ...; PE: ...; PI: ...; PR:...; RJ: ...; RJ:...; RN: ...; RO:...; RR...; SC:...; SE:...; SP; ...; TO: ...; Deputados Federais: ...; CNÉT: ...; CFN: ...; Presidente da CEN: ...; 1º Vice Presidente: ...; Vice Presidente de Administração: ...; Vice Presidente de Formação Política: ...; Secretário Geral: ...; Secretário Geral Adjunto: ...; Tesoureiro: ...; 2º Tesoureiro: ; Vogal: ... .  Total: ... votos a favor, nenhum contrário, nenhuma abstenção. Para acompanhamento do processo de instituição da Fundação Solidarista / FUNSOL, recebe a Comissão Executiva Nacional do PHS mandato para este fim específico já a partir da presente data de 14 de novembro de 2.009, com os poderes necessários para designar por escrito, e eventualmente substituí-los, três dentre seus membros para satisfazer as providências preparatórias, designar Procuradores e contratar as consultorias adequadas, atender às exigências porventura apresentadas pela Promotoria de Justiça das Fundações do MP/RJ, dar solução às questões administrativas e legais com as quais viermos a nos deparar no processo de instituição, participar das Assembléias do IPHS, efetuar os registros necessários, providenciar as alterações do nome do titular e dos responsáveis pelas contas bancárias,  e adotar todas as providências correlatas, inclusive acordar alterações nos atos interessando a transformação do IPHS em FUNSOL. A seguir, foi abordado o ponto h) da Ordem do Dia “eleição dos membros do s Conselhos Curador, Diretor e Fiscal  da Fundação Solidarista/FUNSOL”. A Presidente do Conselho Diretor do Instituto de Pesquisas Humanistas e Solidaristas / IPHS, fazendo uso da palavra cedida pelo Presidente da Convenção,  apresentou a seguinte proposta: Conselho Curador: Antonio de Oliveira Costa (qualificação), Cláudio de Faria Maciel (idem), Eduardo Machado (idem),  José Belarmino Souza (idem), José Oscar Silva (idem), Paulo de Tarso Melo Lima (idem) e Paulo Roberto Matos (idem). Conselho Diretor: Cornelita da Rocha Vidal de Carvalho (qualificação), José Teixeira Louzada (idem), Sílvia Arantes Guédon (idem). Conselho Fiscal: membros efetivos: Agnaldo Goivinho (qualificação), Júlio César Gabrich Ambrózio (idem), Marcus Antonio Curvelo da Silva (idem). Membros suplentes: Antenor Fernandes Bezerra (qualificação), Francisco de Assis Alves (idem) e Gastão Reis Rodrigues Pereira (idem). Foram apresentados os currículos de todos os nomes sugeridos. O Presidente, a seguir, colocou o tema em discussão, mas nenhum dos presentes a solicitou. Passou-se, então, à votação dos nomes, em seu conjunto, verificando-se ao final do processo o seguinte resultado: delegados de AC:... votos SIM; AL, .... ; AM; ...; AP: ...; BA: ...; CE: ...; DF: ...; ES: ...; GO: ...; MA: ...; MG: ...; MS: ...; MT: ...; PA:...; PB: ...; PE: ...; PI: ...; PR:...; RJ: ...; RJ:...; RN: ...; RO:...; RR...; SC:...; SE:...; SP; ...; TO: ...; Deputados Federais: ...; CNÉT: ...; CFN: ...; Presidente da CEN: ...; 1º Vice Presidente: ...; Vice Presidente de Administração: ...; Vice Presidente de Formação Política: ...; Secretário Geral: ...; Secretário Geral Adjunto: ...; Tesoureiro: ...; 2º Tesoureiro: ; Vogal: ... . O presidente mandou registrar em ata o resultado apurado e passou ao estudo do ponto i) da Ordem do Dia “eleição ...” Após a leitura da parte da Ata da Convenção do interesse imediato do Instituto, e de terem sido satisfeitas as dúvidas dos presentes, o Presidente abordou o item 3 da Ordem do Dia, seja a adequação à mesma, com a deliberação sobre a transformação do IPHS em Fundação Solidarista/FUNSOL, com a transferência total do patrimônio à FUNSOL . Por óbvio, diante das Resoluções do E. TSE, das orientações do Ministério Público e da deliberação acolhida esta manhã pela Convenção Nacional do PHS, restava aos sócios do Instituto de Pesquisas Humanistas e Solidaristas/IPHS confirmarem através do voto a transformação do Instituto em Fundação Solidarista/FUNSOL, com a transferência integral do patrimônio do IPHS, e de todos os seus direitos e obrigações,  para a FUNSOL na data da Escritura Pública previamente aprovada por ato do Ministério Público. O Presidente chamou os sócios, um a um, e cada qual expressou o seu voto, resultando a aprovação unânime da transformação do Instituto de Pesquisas Humanistas e Solidaristas/IPHS em Fundação Solidarista/FUNSOL, passando a totalidade do patrimônio, tangível e intangível, do IPHS a ser propriedade da Fundação Solidarista/FUNSOL, transferindo-se todos os direitos e obrigações.  O Presidente pediu, e obteve por voto unânime, dos presentes, a aprovação dos representantes do Instituto de Pesquisas Humanistas e Solidaristas/IPHS no ato da Escritura, ficando assim incumbidos desta missão o Gerente Geral, Philippe Guédon, brasileiro, residente e domiciliado em Petrópolis – RJ, com endereço na Rua Visconde de Itaboraí, nº 485, apartamento 304, Valparaíso, CEP 25655-031, inscrito no CPF (MF) sob o nº 003.998.927-53, portador da Carteira de Identidade nº 01.393.441- 9, expedida pelo DETRAN – RJ e o Contador, José Antonio Starck, brasileiro, residente e domiciliado em Petrópolis – RJ, com endereço na Rua Capitão Antônio Francisco Magalhães, 125, apartamento 202, Bingen, CEP 25660-020, inscrito no CPF (MF) sob o nº 176.172.197-68, portador da carteira de identidade nº 04.661.229-7 expedida pelo IFP/RJ. Ao abordar o ponto 4 da OD, relativo às medidas complementares, o Presidente recomendou aos empregados e estagiário do IPHS que permanecessem, normalmente, em seus postos de trabalho e zelando por suas responsabilidades, já que a transformação do Instituto em Fundação não alteraria em nada os seus deveres nem os seus direitos trabalhistas, integralmente transferidos para a FUNSOL. Nada mais havendo a tratar e nenhum dos presentes desejando fazer uso da palavra, o Presidente solicitou à sócia Lucia Arantes Guédon que fizesse a invocação ao Senhor de encerramento e, após, foram suspensos os trabalhos para que a presente ata pudesse ser elaborada; redigida esta, foi lida, achada conforme e apresentada para assinatura pelos sócios presentes no recinto. Petrópolis, 14 de novembro de 2.009. 

Philippe Guédon, secretário ad-hoc

Paulo Roberto Matos, Presidente

Cornelita da Rocha Vidal de Carvalho, Representante do PHS

Sócios: 

